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Art. 2º As pensões por morte de que trata o art. 217 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, concedidas aos dependentes do
instituidor a partir de 20 de fevereiro de 2004, data da publicação no
Diário Oficial da União da Medida Provisória nº 167, de 19 de
fevereiro de 2004, convertida na Lei nº 10.887, de 2004, corres-
ponderão:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na
data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social-RGPS, acrescida
de setenta por cento da parcela excedente a esse limite; ou

II - à totalidade da remuneração percebida pelo servidor
público no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social-RGPS, acrescida de setenta por cento da parcela ex-
cedente a esse limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor
ainda estiver em atividade.

§ 1º De acordo com o art. 15 da Lei nº 10.887, de 18 de
junho de 2004, alterado pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008, os critérios de reajuste do benefício de pensão deverão ob-
servar, desde janeiro de 2008, as mesmas datas e índices aplicáveis
aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social RGPS, exceto
as pensões instituídas até 31 de dezembro de 2003 e as pensões
instituídas com base no parágrafo único do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 2005.

§ 2º As pensões instituídas no período compreendido entre
31 de dezembro de 2003 e 20 de fevereiro de 2004 serão calculadas
pela última remuneração ou provento percebido pelo servidor ou
aposentado na data anterior ao óbito e serão revistas na mesma data
e índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social-RGPS; e

§ 3º No que se refere à revisão das pensões instituídas até 31
de dezembro de 2003 e as pensões derivadas dos proventos de ser-
vidores falecidos que tenham se aposentado com fundamento no art.
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, essas serão realizadas na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a re-
muneração dos servidores em atividade, sendo estendido também a
esses pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes
de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

Art. 3º Nas hipóteses em que houver a necessidade de com-
provação de dependência econômica para fins de concessão de pen-
são, a unidade de recursos humanos competente promoverá a análise
de cada caso concreto, por meio probatório idôneo e capaz de com-
provar a veracidade da situação econômica do eventual beneficiário
de pensão em relação ao instituidor.

Art. 4º Para fins de comprovação do vínculo e da depen-
dência econômica do beneficiário deverão ser apresentados no mí-
nimo três dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração de imposto de renda do servidor, em que

conste o interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V - declaração especial feita perante Tabelião;
VI - prova de residência no mesmo domicílio;
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
IX - conta bancária conjunta;
X - registro em associação de qualquer natureza, no qual

conste o nome do interessado como dependente do servidor;
XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de

empregados;
XII - apólice de seguro no qual conste o servidor como

titular do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência mé-

dica, da qual conste o servidor como responsável;
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor

em nome do dependente;
XV - declaração de não emancipação do dependente menor

de vinte e um anos; ou
XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato

a ser comprovado.
Parágrafo único. O auxílio financeiro ou quaisquer outros

meios de subsistência material custeada pelo instituidor não constitui
meio de comprovação de dependência econômica.

Art. 5º Os atos de concessão de pensão em desacordo com
esta Orientação Normativa deverão ser revistos pelos dirigentes de
recursos humanos dos órgãos e entidades do SIPEC e promovida a
notificação das revisões aos respectivos beneficiários no prazo de 60
(sessenta dias), para fins da ampla defesa e do contraditório.

Art.6º Concedida a pensão ou revisto o ato concessório, será
o ato publicado e encaminhado, pelo órgão ou entidade concedente,
ao Tribunal de Contas da União, para registro.

Art. 7º Para fins de base para o cálculo de pensão, re-
muneração é o valor do cargo efetivo, acrescido das vantagens pe-
cuniárias permanentes estabelecidas em lei.

Art.8º Esta Orientação Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Estabelece orientação aos órgãos e entida-
des integrantes do SIPEC quanto à con-
cessão de aposentadoria especial de que
trata o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991 (Regime Geral de Previdên-
cia Social), aos servidores públicos federais
amparados por Mandados de Injunção.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 35 do Anexo I
ao Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, resolve:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Orientação Normativa uniformiza, no âmbito do

Sistema de Pessoal Civil da União - SIPEC, os procedimentos re-
lacionados à concessão de aposentadoria especial prevista no art. 57
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de que trata o Regime Geral
de Previdência Social - RGPS, ao servidor público federal amparado
por decisão em Mandado de Injunção julgado pelo Supremo Tribunal
Federal.

§1º Farão jus à aposentadoria especial de que trata o caput
deste artigo os servidores públicos federais alcançados por decisões
em Mandados de Injunção, individualmente, ou substituídos em ações
coletivas, enquanto houver omissão legislativa.

§2º As decisões a que se referem o parágrafo anterior, exa-
radas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos de Mandados de
Injunção, tratam da concessão de aposentadoria especial e da con-
versão de tempo de serviço aos servidores públicos federais com base
na legislação previdenciária.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
Art. 2º A aposentadoria especial será concedida ao servidor

que exerceu atividades no serviço público federal, em condições es-
peciais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, exposto a
agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agen-
tes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período de 25
anos de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente.

Parágrafo único. Para efeito das disposições do caput deste
artigo, considera-se trabalho permanente aquele que é exercido de
forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do ser-
vidor ao agente nocivo seja indissociável da prestação do serviço
público.

Art. 3º O provento decorrente da aposentadoria especial será
calculado conforme estabelece a Lei nº 10.887, de 18 de junho de
2004, ou seja, pela média aritmética simples das maiores remune-
rações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos
regimes de previdência a que esteve vinculado, atualizadas pelo
INPC, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período
contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início
da contribuição, se posterior àquela competência, até o mês da con-
cessão da aposentadoria.

Parágrafo único. O provento decorrente da aposentadoria es-
pecial não poderá ser superior à remuneração do cargo efetivo em que
se der a aposentação.

Art. 4º O servidor aposentado com fundamento na aposen-
tadoria especial de que trata esta Orientação Normativa permanecerá
vinculado ao Plano de Seguridade Social e não fará jus à paridade
constitucional.

Art. 5º O efeito financeiro decorrente do benefício terá início
na data de publicação do ato concessório de aposentadoria no Diário
Oficial da União, e serão vedados quaisquer pagamentos retroativos a
título de proventos.

Art. 6º Para a concessão da aposentadoria especial de que
trata esta Orientação Normativa não serão consideradas a contagem
de tempo em dobro da licença-prêmio e a desaverbação do tempo
utilizado para a concessão do benefício de aposentadoria.

Art. 7º Para efeito de lançamento de dados no Sistema In-
tegrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, ou para a
elaboração do ato concessório de aposentadoria, o fundamento a ser
utilizado é o de "Aposentadoria Especial amparada por decisão em
Mandado de Injunção".

DO ABONO DE PERMANÊNCIA
Art. 8º Os servidores que atenderem aos requisitos para a

aposentadoria especial de que trata esta Orientação Normativa farão
jus ao pagamento do abono de permanência, desde que atendidas as
seguintes condições:

I - § 19 do art. 40 da Constituição Federal de 1988, incluído
pela Emenda Constitucional nº 41/2003:

a) tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço
público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposen-
tadoria;

b) sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de
contribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta
anos de contribuição, se mulher.

II - § 5º do art. 2º da Emenda Constitucional nº 41/2003:
a) cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e

oito anos de idade, se mulher;
b) cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a

aposentadoria;
c) tempo de contribuição mínima de trinta e cinco anos, se

homem, e trinta anos, se mulher; e
d) período adicional de contribuição equivalente a vinte por

cento do tempo que, na data de publicação da Emenda Constitucional
nº 20, de 1998, que faltaria para atingir o limite de tempo constante
da alínea "a" deste inciso.

III - § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/2003:
a) atendimento aos requisitos para a aposentadoria com base

nos critérios da legislação vigente até 31 de dezembro de 2003, data
da publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003; e

b) tempo de contribuição mínima de vinte e cinco anos, se
mulher, ou trinta anos, se homem.

DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO
COMUM

Art. 9º O tempo de serviço exercido em condições especiais
será convertido em tempo comum, utilizando-se os fatores de con-
versão de 1,2 para a mulher e de 1,4 para o homem.

Parágrafo único. O tempo convertido na forma do caput
poderá ser utilizado para a aposentadoria prevista no art. 40 da Cons-
tituição Federal, na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro
de 2003, e na Emenda Constitucional nº 47, de 5 de junho de 2005,
exceto nos casos da aposentadoria especial de professor de que trata
o § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 10. O tempo de serviço especial convertido em tempo
comum poderá ser utilizado para revisão de abono de permanência e
de aposentadoria, quando for o caso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. São considerados como tempo de serviço especial,

desde que, à data do afastamento ou licença, o servidor estivesse
exercendo atividades em condições especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física, os seguintes registros:

I - férias;
II - casamento, doação de sangue, alistamento como eleitor,

participação em júri;
III - luto;
IV - licenças:
a)para tratamento da própria saúde;
b)à gestante, à adotante e à paternidade; e
c)em decorrência de acidente em serviço.
Art. 12. Para a concessão do benefício da aposentadoria

especial e para a conversão de tempo especial em tempo comum, no
caso em que o servidor esteja amparado por decisão em Mandado de
Injunção julgado pelo Supremo Tribunal Federal, é obrigatória a ins-
trução do procedimento administrativo de reconhecimento do tempo
de serviço público exercido sob condições especiais, prejudiciais à
saúde ou à integridade física, nos moldes disciplinados pela Instrução
Normativa nº 1, de 22 de julho de 2010, publicada no D.O.U de 27
de julho de 2010, da Secretaria de Políticas de Previdência Social -
SPS, inclusive com a juntada dos seguintes documentos:

I - cópia da decisão do Mandado de Injunção, na qual conste
o nome do substituído ou da categoria profissional, quando for o
caso; e

II - declaração ou contracheque comprovando vínculo com o
substituto na ação, quando for o caso.

Art. 13. É vedada a desaverbação do tempo de licença-
prêmio contado em dobro para fins de aposentadoria pelo art. 40 da
CF, arts. 2º, 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e art.
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, que tenha gerado efeito
tanto para gozo quanto para a concessão de abono de permanência.

Art. 14. Compete aos dirigentes de Recursos Humanos a
execução das aposentadorias especiais e da conversão do tempo es-
pecial, observando-se as decisões judiciais proferidas e as disposições
estabelecidas nesta Orientação Normativa e na Instrução Normativa
nº 1, de 2010, da SPS, ficando sujeitos à responsabilização admi-
nistrativa, civil e penal quanto aos atos de concessão indevidos, ou
que causem prejuízo ao erário.

Art. 15. Fica revogada a Orientação Normativa SRH nº 6, de
21 de junho de 2010, publicada em 22 de junho de 2010.

Art. 16. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 11, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Estabelece orientação aos órgãos e entida-
des do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Pública Federal quanto ao pa-
gamento da vantagem do art. 184 da Lei nº
1.711, de 28 de outubro de 1952, e do art.
192 e 250 da Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 35 do Anexo I
do Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, resolve:

Art. 1º A presente Orientação Normativa tem por objetivo
uniformizar procedimentos no âmbito do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal - SIPEC, acerca do pagamento da
vantagem do art. 184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e do
art. 192 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º Nos termos do art. 184 da Lei nº 1.711, de 1952,
revogada pela Lei nº 8.112, de 1990, o servidor que contasse com 35
anos de tempo de serviço faria jus à aposentadoria com proventos
integrais acrescidos da vantagem do referido artigo, nas seguintes
formas:

I - com proventos correspondentes ao vencimento ou re-
muneração da classe imediatamente superior;

II - com o provento acrescido em 20% quando ocupante da
última classe da respectiva carreira; ou

III - com o provento acrescido em 20%, quando ocupante de
cargo isolado, caso tenha permanecido neste cargo durante três
anos.

§1º Para fins de cálculo das vantagens previstas nos incisos
I, II e III do art. 184, da Lei nº 1.711, de 1952, deverá ser utilizada
a remuneração do servidor.

§2º Entende-se por remuneração, para fins do disposto no
parágrafo anterior, o vencimento do cargo efetivo e as vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
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§3º É vedada a concessão da vantagem do art. 184, inciso II,
da Lei nº 1.711, de 1952, no período compreendido entre 1º de
janeiro de 1991 a 18 de abril de 1991, e após 18 de abril de 1992.

§ 4º É vedado o pagamento cumulativo da vantagem de
quintos de que trata a Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, com a
vantagem pecuniária do art. 184 da Lei nº 1.711, de 1952.

Art. 3º Nos termos do art. 192 da Lei nº 8.112, de 1990,
revogado pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, o servidor
que contasse tempo de serviço para aposentadoria com proventos
integrais seria aposentado:

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior àquela em que se encontra posicionado;

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a
remuneração do padrão correspondente, acrescida da diferença entre
esse e o padrão da classe imediatamente anterior.

§1º Para efeitos de cálculo das vantagens de que trata este
artigo, entende-se por remuneração do padrão/classe, o vencimento
básico fixado em lei.

§2º Os servidores que implementaram as condições para
aposentadoria integral até 14 de outubro de 1996, data da publicação
da Medida Provisória nº 1.522, de 11 de outubro de 1996, reeditada
até a Medida Provisória nº 1.595-14, convertida na Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997, farão jus à percepção das vantagens do art.
192, observada a estrutura remuneratória e funcional vigente à épo-
ca.

Art. 4º Na hipótese de a nova estrutura remuneratória do
servidor não permitir o cálculo das vantagens de que trata esta Orien-
tação Normativa, serão mantidos os valores originalmente conce-
didos.

Art. 5º É vedado o pagamento de VPNI, a título de com-
pensação, na hipótese de redução dos valores das vantagens de que
trata esta Orientação Normativa, quando houver transformação, trans-
posição, reestruturação, ou reorganização de cargos e carreiras nas
quais tenha se aposentado o servidor.

Art. 6º Os pagamentos realizados em desacordo com esta
Orientação Normativa, cujos atos de aposentadoria não tenham sidos
registrados pelo Tribunal de Contas da União, deverão ser revistos,
observada a prescrição quinquenal.

Art. 7º Esta Orientação Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

mércio atacadista de: automóveis, caminhonetes, utilitários, cami-
nhões, reboques, semi-reboques, ônibus, micro-ônibus, motocicletas e
motonetas; de peças e acessórios novos para veículos automotores, de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas; de pneumáticos e
câmara de ar: de café em grão; de soja de animais vivos; de couros,
lãs, peles e subprodutos não comestíveis de origem animal; de al-
godão; de fumo em folha não beneficiado; de cacau; de sementes,
flores, plantas e gramas; de cisal; de matérias primas agrícolas com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada; de ali-
mentos para animais; de matérias primas agrícolas; de leite e la-
ticínios; de cereais e leguminosos beneficiados; de farinha, amidos e
féculas; de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e
féculas com atividade de fracionamento e acondicionamento asso-
ciados; de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes
frescos; de aves vivas e ovos; de pequenos animais vivos para ali-
mentação; de carnes bovinas e suínas e seus derivados; de aves
abatidas e seus derivados; de pescados e frutos do mar; de carnes e
derivados de outros animais; de água mineral; de cerveja, chope e
refrigerante; de bebidas com atividade de fracionamento e acondi-
cionamento associado; de fumo beneficiado; de cigarros, cigarrilhas,
charutos e seus acessórios; de café torrado, moído e solúvel; de
açúcar; de óleos e gorduras; de pães, bolos e biscoitos; de massas
alimentícias com ou sem atividade de fracionamento e acondicio-
namento associados; de tecidos; de artigos de cama, mesa e banho; de
artigos de armarinho; de artigos do vestuário e seus acessórios; de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
de calçados; de bolsas, malas e artigos de viagem; de medicamentos
e drogas de uso humano; de medicamentos e drogas de uso ve-
terinário; de instrumentos e materiais médico-cirúrgico-hospitalares e
laboratoriais; de próteses e artigos de ortopedia; de produtos odon-
tológicos; de cosméticos e produtos de perfumaria; de produtos de
higiene pessoal; de artigos de escritório e de papelaria; de livros,
jornais e publicações; de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico; de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; de
bicicletas, triciclos e veículos recreativos; de móveis e artigos de
colchoaria; de artigos de tapeçaria, persiana e cortinas, de lustres,
luminárias e abajures, de filmes, cds, dvds, fitas e discos; de produtos
de higiene, limpeza e conservação domiciliar; de produtos de higiene,
limpeza e conservação domiciliar com atividade de fracionamento e
acondicionamento associadas; de jóias, relógios, bijuterias, pedras
preciosas e semipreciosas lapidadas; de equipamentos e suprimentos
de informática; de componentes eletrônicos e equipamentos de te-
lefonia e comunicação; de máquinas, aparelhos e equipamentos de
uso agropecuários, suas partes e peças; de máquinas e equipamentos
para uso industrial, suas partes e peças; de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalares, suas partes e pe-
ças; de máquinas e equipamentos para o comércio, suas partes e
peças; de bombas e compressores, suas partes e peças; de madeira e
seus produtos derivados; de ferragens e ferramentas; de material elé-
trico; de cimento; de tintas e vernizes; de mármores e granitos; de
vidros, espelhos e vitrais; de materiais de construção; de combustíveis
de origem vegetal; de lubrificantes; de gás liquefeito de petróleo; de
defensivos agrícolas, adubos fertilizantes e corretivos do solo; de
resinas e elastômeros; de solventes; de produtos siderúrgicos e me-
talúrgicos; de papel e papelão em bruto; de embalagens; de resíduos
de papel e papelão; de resíduos e sucatas não metálicos; de resíduos
e sucatas metálicos; de fios e fibras têxteis beneficiados; de mer-
cadorias com ou sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários. C) Serviços de: manutenção e reparação de máquinas
de escrever, calcular e equipamentos não eletrônicos para escritório;
de incorporação de empreendimentos imobiliários; de lavagem, lu-
brificação e polimento de veículos automotores; de armazéns e guar-
da-móveis; de depósitos de mercadorias para terceiros; de estacio-
namento de veículos; de apoio ao transporte por táxis; de centrais de
chamadas; de reboque de veículos; de atividades do correio nacional,
de malotes; de entrega rápida; de provedores de acesso às redes de
comunicação; de agências de fomento; de arrendamento mercantil; de
holding de instituições financeiras; de holding de instituições não
financeiras; de planos de saúde; de bolsa de valores; de bolsa de
mercadorias e futuros; de administração de mercados de balcão or-
ganizados; de corretoras de títulos e valores mobiliários; de dis-
tribuidora de títulos e valores mobiliários; de corretoras de câmbio;
de corretoras de contratos de mercadorias; de administração de car-
tões de crédito; de serviços de liquidação e custódia; de peritos e
avaliadores de seguros; de auditoria e consultoria atuarial; de compra
e venda imóveis próprios; de aluguel de imóveis próprios; de cor-
retagem na compra e venda e avaliação de imóveis; de corretagem no
aluguel de imóveis; de gestão e administração da propriedade imo-
biliária; de cartórios; de atividades de consultoria em gestão em-
presarial e serviços advocatícios; de serviços de cartografia, topo-
grafia e geodasia; de atividades de estudos geológicos; de serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; de pesquisa
e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais; de
pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e hu-
manas; de pesquisa de mercado e de opinião pública; de decoração de
interiores; de filmagem de festas e eventos; de micro-filmagem; de
tradução e interpretação; de atividades veterinárias; de locação de
automóveis sem condutor; de locação de embarcações sem tripulação;
de locação de aeronaves sem tripulação; de aluguel de equipamento
recreativo esportivo; de aluguel de fitas de vídeos, cds e dvds; de
aluguel de objetos do vestuário; jóias e seus acessórios; de aluguel de
aparelhos de jogos eletrônicos; de aluguel de móveis, utensílios, e
aparelhos de uso doméstico e pessoal e instrumentos musicais; de
aluguel de material médico; de aluguel de máquinas e equipamentos
para escritórios; de aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares; de aluguel de equipamentos científicos de uso tem-
porário; de aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e in-
dustriais, de adestramento de cães de guarda; de atividades de in-
vestigação particular; de condomínios prediais; de fotocópias; de ati-
vidades de tele atendimento; de atividades de cobranças e infor-

mações cadastrais; de envasamento e empacotamento sob contrato; de
emissão de vales alimentação e vales transportes; de leiloeiros in-
dependentes; de relações exteriores; de ensino de dança; de res-
tauração de obra de artes; de gestão de espaços para artes cênicas,
espetáculos e atividades artísticas; de casas de bingo; de toalheiros;
de clubes sociais e desportivos; de atividades de condicionamento
físico; de parques de diversão e parques temáticos; de exploração de
boliche; de exploração de jogos de sinuca e bilhar; de exploração de
jogos eletrônicos recreativos; de atividades de organizações asso-
ciativas profissionais; de atividades de organizações sindicais; de ati-
vidades de organizações políticas; de chaveiros; de reparação de re-
lógios; de reparação de jóias; de lavanderias; de tinturarias; de ca-
beleireiros e tratamento de beleza; de agências matrimoniais, de alo-
jamento, higiene e embelezamento de animais; de organismos in-
ternacionais; de convênios; de autônomos. Microempresas comerciais
e bens e serviços, com abrangência municipal e base territorial no
município de Patos de Minas-MG.. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir a categoria
econômica do Comércio Atacadista de Cervejas, Refrigerantes e
Águas Minerais, no município de Patos de Minas-MG da repre-
sentação do SINDCERVA-MG Sindicato dos Distribuidores Exclu-
sivos dos Fabricantes, Representantes ou Engarrafadores de Cervejas,
Refrigerantes e Águas Minerais, Nacionais ou Importados, Estabe-
lecidos no Estado de Minas Gerais, Processo de número
46000.006710/2002-14, CNPJ, 05.379.126/0001-32, conforme deter-
mina o art. 25 da portaria 186/2008.

Concessão do Registro de Alteração Estatutária.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica RAE
Nº.76/2010 DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o registro
sindical de alteração estatutária ao Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Campina Grande e Região, processo
nº. 46000.002729/2008-87, CNPJ 09.381.930/0001-07, para represen-
tar a categoria Profissional dos Empregados em estabelecimentos
bancários, com abrangência intermunicipal e base territorial nos mu-
nicípios de Arara, Areia, Aroeiras, Boqueirão, Cabaceiras, Campina
Grande, Cuité, Esperança, Fagundes, Ingá, Juazeirinho, Lagoa Seca,
Pocinhos, Queimadas, Remígio, Soledade, Taperoá e Umbuzeiro- PB.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -

CNES, resolve excluir os municípios de Arara, Areia, Aroeiras,
Boqueirão, Cabaceiras, Cuité, Esperança, Fagundes, Juazeirinho, La-
goa Seca, Pocinhos, Queimadas, Remígio, Soledade, Taperoá e Um-
buzeiro-PB da base territorial do Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado da Paraíba, Carta Sindical L005
P028 A1941, CNPJ nº. 09.371.105/0001-21; resolve ainda excluir o
município de Ingá-PB da base territorial do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Itabaiana e Região - PB,
Processo nº. 46000.004543/96-12, conforme determina o art. 25 da
portaria 186/2008.

Concessão do Registro de Alteração Estatutária.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica RAE
Nº.77/2010 DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o registro
sindical de alteração estatutária ao Sindicato dos Empregados no
Comércio de Rio Pardo - RS, processo nº. 46000.007654/95-17,
CNPJ 91.340.455/0001-01, para representar a categoria Profissional
dos empregados no comércio, com abrangência intermunicipal e base
territorial nos municípios de Butiá, Encruzilhada do Sul, Minas do
Leão, Pântano Grande, Passo do Sobrado e Rio Pardo- RS. Para fins
de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES,
resolve excluir os municípios Butiá, Encruzilhada do Sul, Minas do
Leão, Pântano Grande, Passo do Sobrado e Rio Pardo- RS da base
territorial do Sindicato dos Empregados e Viajantes do Comércio no
Estado do Rio Grande do Sul, Carta Sindical L004 P045 A1941,
CNPJ nº. 92.997.394/0001-12; e da base territorial do Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo no
Estado do Rio Grande do Sul, Carta Sindical L021 P042 A1953,
CNPJ: 92.961.093/0001-39, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008.

MARCELO PANELLA

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 5 de novembro de 2010

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de CANCELAMENTO:

Processo: 46000025292200850 Empresa: PROCTER E
GAMBLE HIGIENE E COSMÉTICOS LTDA Passaporte:
200695988 Estrangeiro: HENNING CHRISTIANSEN, Processo:
46000023602200800 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA. Passaporte: G29566597 Estrangeiro: ZHIGUO
ZHAN, Processo: 46000022557200868 Empresa: TRADE SUMMIT
EVENTOS LTDA Passaporte: 133504164 Estrangeiro: DAVID CO-
REY GOODMAN, Processo: 46000019727200827 Empresa: VALEO
SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA. Passaporte: 04RE51976 Es-
trangeiro: GERALDINE ANA PATINO, Processo:
46000004680200805 Empresa: TL PUBLICAÇÕES INDUSTRIAIS
LIMITADA Passaporte: 05370003682 Estrangeiro: LUIS MIGUEL
CASTANEDA GARAY, Processo: 46000030781200912 Empresa:
ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. Passaporte:
F1551672 Estrangeiro: MARTIN AREGGER, Processo:
46000019409201081 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A - USIMINAS. Passaporte: TG1579368 Estran-

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 28 de outubro de 2010

Concessão do Registro de Alteração Estatutária.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Portaria 186,
publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica RAE
Nº.78/2010 DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o registro
sindical de alteração estatutária ao Sindicato do Comércio de Patos de
Minas- MG, processo nº. 46211.004125/2008-90, CNPJ
20.734.174/0001-95, para representar a categoria Econômica do Co-
mércio varejista de: motocicletas e motonetas em empresas não con-
cessionárias ou distribuidoras; de peças e acessórios para motocicletas
e motonetas em empresas não concessionárias ou distribuidoras; de
automóveis, caminhonetes e utilitários em empresas não concessio-
nárias ou distribuidoras; de pneumáticos e câmaras de ar; de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; de pro-
dutos odontológicos; de mercadorias de produtos alimentícios em
hipermercados, supermercados, mini-mercados, mercearias e arma-
zéns; de mercadorias nas lojas de departamentos ou magazine e lojas
de variedades; de produtos de padarias e confeitarias; de laticínios,
frios e conservas; de doces, balas, bombons e seus derivados; de
carnes e seus derivados em açougues; de frutos do mar em peixarias;
de hortifrutigranjeiros; de cigarros, fumos e acessórios em tabacarias;
de tintas e materiais para pintura; de materiais elétricos; de vidros,
vitrais e molduras; de ferragens e ferramentas; de madeira e artefatos;
de materiais hidráulicos; de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
de materiais de construção; de equipamentos e suprimentos de in-
formática; de equipamentos de telefonia e comunicação; de eletro-
domésticos e equipamento de áudio e vídeo; de móveis; de artigos de
colchoaria; de artigos de iluminação; de tecidos; de artigos de ar-
marinho; de artigos de cama, mesa e banho; de instrumentos musicais
e seus acessórios; de peças e acessórios para aparelhos eletroele-
trônicos para uso doméstico; de artigos de tapeçaria, cortinas e per-
sianas; de livros, jornais, revistas e artigos de papelaria; de discos,
cds, dvds e fitas; de brinquedos e artigos recreativos; de artigos
esportivos; de bicicletas e triciclos, suas peças e acessórios; de artigos
para caça, pesca e camping; de embarcações e veículos recreativos,
suas peças e acessórios; de artigos médicos e ortopédicos; de artigos
de ópticas; de artigos do vestuário e seus acessórios; de calçados; de
artigos de viagem; de jóias em joalherias; de artigos de relojoarias; de
gás liquefeito de petróleo; de antiguidades e artigos usados; de sou-
venires, bijuterias e artesanatos; de plantas e flores naturais; de ob-
jetos de arte; de animais vivos; de produtos saneantes e domis-
sanitários; de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; de equipa-
mentos para escritório; de artigos fotográficos e para filmagem; de
armas e munições; de vendas por catálogos e a domicílio, em postos
móveis, máquinas automáticas e veículos de comunicação. B) Co-
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